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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Natal-RN, 13 de março de 2024.

EU, José Daniel Diniz Melo, Reitor da Universidade Federal do Rio Grande do Norte,
DECLARO, para fins de comprovação junto à Universidade Federal do Delta do Parnaíba
(UFDPar), nos termos do inciso V do art. 11 do Decreto no 10.426, de 16 de julho de 2020, sob
as penalidades da lei, que a Universidade Federal do do Rio Grande do Norte (UFRN), possui
capacidade técnica e competência institucional para executar o objeto proposto no Plano de
Trabalho para o 1º Termo Aditivo ao Termo de Execução Descentralizada Nº 10832.11.0823.

A forma de execução dos créditos orçamentários, conforme Plano de Trabalho apresentado,
foi considerada para a apresentação da presente declaração, nos termos do § 5o do artigo 16
do Decreto no 10.426, de 2020.

(Assinado digitalmente em 13/03/2024 14:30)
JOSE DANIEL DINIZ MELO
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